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DECRETO N® 112/2022, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a decretação de Ponto Facultativo

dia 28 de outubro de 2022 em razão da

comemoração do Dia do Servidor Público na

Prefeitura e demais órgãos municipais".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso VI, do art. 101 da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de homenagear o funcionalismo público municipal,

por ocasião do Dia do Servidor Público;

CONSIDERANDO que cumpre ao Chefe do Poder Executivo reconhecer o valor e o

mérito dos servidores públicos do Município, proporcionando-lhe oportunidade para o congraçamento e

o lazer de que se devem constituir as comemorações alusivas à data que lhes é dedicada.

DECRETA:

Art, 1° - E declarado ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2022 (sexta-feira), em

todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, em virtude das comemorações alusivas

ao Dia do Servidor Público, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais, sobre os

quais decidirá o titular dos respectivos órgãos e entidades competentes.

Parágrafo Único: O disposto na primeira parte no caput deste artigo não se aplica:
1 - ao Centro Integrado de Especialidades Médicas - CIEM;

II- e aos servidores públicos que desempenham suas funções em regime de plantão e em

regime de escala.

Art. 2° - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento

dos serviços essenciais afetos a suas respectivas áreas de competência.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE

Gabinete do Prefeh i, em II de outubro de 2022.
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